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mento Guarani, município de Guatapará - SP, em favor do bene-
ficiário supérstite Zenilda Clara da Costa Bernal, portadora da 
Cédula de Identidade RG 18.486.950 SSP/SP, inscrita no CPF sob 
091.955.348-65, que continua explorando o lote regularmente.

De 13-7-2012
EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP165 /2005
Interessado: ERASMO NASCIMENTO DOS SANTOS
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL 57, DO ASSENTAMENTO PADRE JOSIMO, MUNICÍPIO DE 
TEODORO SAMPAIO - SP

TERMO DE VACÂNCIA DE LOTE 05/2012
O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José 
Gomes da Silva" - ITESP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Portaria ITESP 11, de 26-02-2008 e nos termos do art. 3º, II, da 
Lei 10.207, de 08-01-1999, dos artigos 8º e 10 da Lei 4.957, de 
30-12-1985 e, considerando os documentos acostados ao Pro-
cesso Itesp 165/2005, DECLARA VAGO o lote rural 57, ASSENTA-
MENTO PADRE JOSIMO, município de TEODORO SAMPAIO - SP, 
em razão do falecimento do beneficiário ERASMO NASCIMENTO 
DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG 13.929.018 
SSP/SP e inscrito no CPF sob o 780.762.858-87.

EXPEDIENTE: PROCESSO/ ITESP/1180/2001
INTERESSADOS: MANOEL THOMAZ BAPTISTA E MARIA 

ANGELICA DE OLIVEIRA BATISTA
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL 02, DO ASSENTAMENTO SANTO ANTONIO, MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE BERNARDES/SP.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE BENFEI-
TORIAS 052/2012

O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José 
Gomes da Silva" - ITESP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Portaria ITESP 11, de 26-02-2008, e de acordo com os parâ-
metros estabelecidos pela Portaria ITESP 50, de 16-06-2004, 
HOMOLOGA o Laudo de Avaliação das Benfeitorias, fls. 56 a 70 
do Processo ITESP/1180/2001, existentes no lote rural 02, Assen-
tamento Santo Antonio, município de Presidente Bernardes - SP, 
tendo como beneficiários MANOEL THOMAZ BAPTISTA, portador 
da Cédula de Identidade RG 6.399.830 SSP/SP, e inscrito no CPF 
sob o 401.201.128-68 e MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA BATIS-
TA, portadora da cédula de identidade RG 24.349.421-X SSP/SP, 
e inscrita no CPF sob o 135.328.168-06.

O presente ato não gera qualquer obrigação para a 
Fundação ITESP, em especial, de ressarcir os assentados por 
benfeitorias e acessões.

Dê-se ciência aos assentados desistentes e à respectiva 
Comissão de Seleção.

 Retificação do D.O. de 13-7-2012
Na alínea "a", do artigo 1º, da Portaria nº 058, de 13-07-

2012, do Diretor Executivo da Fundação Instituto de Terras do 
Estado de São Paulo "José Gomes da Silva":

Onde se lê:
ÉRICA GRIECO FAGUNDES ZILLI, RG 24.470.299-8;
Leia-se:
ERIKA GIULIANE ANDRADE SOUZA BESER, RG 30.775.315-3;

 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE 
CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO

 Despacho da Superintendente em exercício, de 19-7-
2012

Processo nº 142/2012
Assunto: Processo de contratação de serviço técnico espe-

cializado (produção e impressão de papel timbrado).
Ratifico a dispensa a licitação para contratação do serviço 

técnico especializado da Empresa Imprensa Oficial do Estado 
S/A, com fundamento no artigo 26, Caput da Lei Federal 
8666/93.

Despacho do Chefe de Gabinete em exercício, de 
19-7-2012

Processo nº 142/2012
Assunto: Processo de contratação de serviço técnico espe-

cializado (produção e impressão de papel timbrado).
Tendo em vista os documentos e informações acostadas ao 

processo em epígrafe, declaro dispensável a licitação, com base 
no artigo 24, XVI da Lei Federal n.º 8666/93, para contratação 
dos serviços técnicos especializados da empresa Imprensa Ofi-
cial do Estado S/A, CNPJ n.º 48.066.047/0001-84, bem como 
autorizo o empenhamento da despesa a favor da mesma no 
valor total de R$ 9.899,40 (nove mil oitocentos e noventa e nove 
reais e quarenta centavos).

 Despacho da Superintendente em exercício, de 19-7-
2012

Processo nº 221/2012
Assunto: Processo de contratação de serviço técnico espe-

cializado (desinstalação e instalação de pontos de infraestrutura 
de rede lógica e elétrica nas dependências do IMESC).

Ratifico a dispensa a licitação para contratação do serviço 
técnico especializado da Companhia de Processamento de 
Dados do Estado de São Paulo - PRODESP, com fundamento no 
artigo 26, Caput da Lei Federal n.º 8666/93.

Despacho do Chefe de Gabinete em exercício, de 
19-7-2012

Processo nº 221/2012
Assunto: Processo de contratação de serviço técnico espe-

cializado (desinstalação e instalação de pontos de infraestrutura 
de rede lógica e elétrica nas dependências do IMESC).

Tendo em vista os documentos e informações acostadas ao 
processo em epígrafe, declaro dispensável a licitação, com base 
no artigo 24, XVI da Lei Federal n.º 8666/93, para contratação 
dos serviços técnicos especializados da Companhia de Proces-
samento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP, CNPJ 
n.º 62.577.929/0001-35, bem como autorizo o empenhamento 
da despesa a favor da mesma no valor total de R$ 262.749,60 
(duzentos e sessenta e dois mil setecentos e quarenta e nove 
reais e sessenta centavos).

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 SUPERINTENDÊNCIA

 Comunicado
À empresa W SS DE MOURA - ME., estabelecida na Rua J.J. 

de Moraes Sarmento, n° 485, Centro, Cerqueira César/SP, inscrita 
no CNPJ sob nº. 04.089.492/0001-94 para ASSISTIR EXAME 
PERICIAL DE SEUS PRODUTOS a ser realizado nas dependências 
da Delegacia de Ação Regional do IPEM de Campinas, situada na 
Avenida das Amoreiras, n° 163, Parque Itália, Campinas/SP, dia 

Proc. 0609-0/11-ACP- AI 07132 D7 - LOJAS AMERICANAS 
S/A - 33.014.556/0162-70 - R$ 798,08 - DIOGO VERDI ROVERI 
- 299.602/SP;

Proc. 0957/11-ACP- AI 00077 K2 - OTICA CIENTIFICA DE 
ITANHAEM LTDA - 10.911.064/0001-06 - R$ 798,08 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0958/11-ACP- AI 00078 K2 - FABIANE MARCELLI 
G. PAUVLIKI ME - 10.482.170/0001-03 - R$ 798,08 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 1068/11-ACP- AI 00080 K2 - EXPRESSO PRINCESA 
DOS CAMPOS S/A - 80.227.796/0002-30 - R$ 798,08 - FABIO 
MONTEIRO - 30.080/PR;

Proc. 1370/11-ACP- AI 00081 K2 - LOJAS AMERICANAS S/A 
- 33.014.556/0407-32 - R$ 798,08 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1386-6/11-ACP- AI 04061 D7 - CENTRO DE FORMA-
ÇÃO IRMÃOS BORGES LTDA - 07.356.434/0001-78 - R$ 798,08 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 1388-3/11-ACP- AI 07006 D7 - COMERCIAL LONDON 
LTDA ME - 05.380.546/0001-39 - R$ 798,08 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1405/11-ACP- AI 00782 D8 - ACADEMIA DA VILA 
GUARUJÁ LTDA - 05.197.741/0001-28 - R$ 798,08 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 1413/11-ACP- AI 00839 D8 - CROQUIS COMÉRCIO 
DE MODAS LTDA - 09.521.638/0004-95 - R$ 798,08 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 1419-0/11-ACP- AI 02783 D7 - AMARAL & CAMPOS 
TAUBATE LTDA - ME - 05.471.377/0001-42 - R$ 798,08 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 1420-2/11-ACP- AI 02784 D7 - NARA APARECIDA DE 
MORAES DOS SANTOS ME - 07.722.082/0001-27 - R$ 798,08 - 
SEM ADVOGADO;

Proc. 1421-6/11-ACP- AI 02786 D7 - LEANDRO E CLAU-
DIA ATV FISICA E COM DE PRO ESP E LANCH LTDA ME - 
08.974.455/0001-10 - R$ 798,08 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1422-0/11-ACP- AI 02787 D7 - GILVANDIO JOSE DA 
SILVA ME - 64.843.246/0001-08 - R$ 798,08 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1423-3/11-ACP- AI 02788 D7 - JANAINA PAVANIT-
TO PERFUMES ME - 12.074.263/0001-24 - R$ 798,08 - SEM 
ADVOGADO.

Considerando o que dos autos consta, adoto como relatório 
e razões de decidir a manifestação técnica acolhida pela D. 
Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo texto passa a fazer 
parte integrante desta, HOMOLOGO E JULGO SUBSISTENTE o 
auto de infração abaixo relacionado. Intime-se o autuado para 
o pagamento da multa.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 2125/10-ACP- AI 04951 D7 - NATALIA DE ALMEIDA 
VENERANDO - 319.335.008-75 - R$ 10.500,00 - EMMANUEL 
GUSTAVO HADDAD - 195.156/SP.

De 31-5-2012
Considerando o que dos autos consta, adoto como relatório 

e razões de decidir a manifestação técnica acolhida pela D. 
Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo texto passa a fazer 
parte integrante desta, HOMOLOGO E JULGO SUBSISTENTES 
os autos de infração abaixo relacionados, consideradas as 
circunstâncias atenuantes e agravantes. Intimem-se os autua-
dos para o pagamento da multa, nos termos do artigo 37 da 
Portaria Normativa 26/06(com nova redação dada pela Portaria 
Normativa 33/09).

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 2461/10-ACP- AI 06384 D7 - GRENDENE S/A - 
89.850.341/0001-60 - R$ 3.192.300,00 - EDUARDO TURKIENICZ 
- 202.298/SP;

Proc. 0691/11-ACP- AI 00018 D8 - ITAIM ASSESSORIA 
IDIOMATICA LTDA - 11.050.810/0001-79 - R$ 1.168,95 - FLAVIA 
CORREA BALSAMAO LUCAS - 076.831/MG - PABLO HENRIQUE 
MELLO SILVA - 125.627/MG.

Considerando o que dos autos consta, adoto como relatório 
e razões de decidir a manifestação técnica acolhida pela D. 
Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo texto passa a fazer 
parte integrante desta, HOMOLOGO E JULGO PARCIALMENTE 
SUBSISTENTE o auto de infração abaixo relacionado, conside-
rada as circunstâncias atenuantes e agravantes. Intime-se o 
autuado para o pagamento da multa, nos termos do artigo 37 da 
Portaria Normativa 26/06(com nova redação dada pela Portaria 
Normativa 33/09).

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 0645/11-ACP- AI 00013 D8 - BANCO BMG S/A 
- 61.186.680/0001-74 - R$ 6.087.883,54 - DEISE PEIXOTO 
DOMINGUES - 204.909/SP.

De 19-7-2012
Considerando o que dos autos consta, adoto como relatório 

e razões de decidir a manifestação técnica acolhida pela D. 
Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo texto passa a fazer 
parte integrante desta, HOMOLOGO E JULGO SUBSISTENTE o 
auto de infração abaixo relacionado, considerada as circunstân-
cias atenuantes e agravantes. Intime-se o autuado para o paga-
mento da multa, nos termos do artigo 37 da Portaria Normativa 
26/06(com nova redação dada pela Portaria Normativa 33/09).

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 1087/11-ACP- AI 00572 D8 - PANDURATA ALIMENTOS 
LTDA - 70.940.994/0001-01 - R$ 356.240,00 - JULIA AFFONSO F 
MESQUITA - 254.095/SP.

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO 
DE S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 Despachos do Diretor Adjunto de Políticas de Desen-
volvimento

De 10-7-2012
EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP/ 492/2001
INTERESSADOS: IZAQUE BERNAL
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL 225, DO ASSENTAMENTO - GUARANI, MUNICÍPIO DE 
GUATAPARÁ

TERMO DE ATUALIZAÇÃO DE TITULARIDADE 107/2012
O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José 
Gomes da Silva" - ITESP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Portaria ITESP 11, de 26-02-2008, e nos termos do art. 3º, II, 
da Lei 10.207, de 08-01-1999, dos artigos 8º e 10 da Lei 4.957, 
de 30-12-1985, considerando o falecimento do beneficiário 
Izaque Bernal portador da Cédula de Identidade RG 5.008.064 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o 173.805.459-49, e os documentos 
acostados ao processo ITESP 492/2001, REVOGA o Termo de 
Autorização de Uso 289/2002 e DETERMINA a expedição de 
Termo de Permissão de Uso referente ao lote 225, do Assenta-

Proc. 1404/11-ACP- AI 00781 D8 - S.S. SIMÕES - MODAS - 
ME - 12.271.291/0001-31 - R$ 426,30 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0081-5/11-ACP- AI 06547 D7 - PADOVINI CON-
FECÇÕES LTDA-ME - 10.702.121/0001-39 - R$ 426,30 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0675-8/11-ACP- AI 06062 D7 - PS COMERCIO DE 
ROUPAS LTDA ME - 07.796.011/0001-79 - R$ 426,30 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0709/11-ACP- AI 00068 D8 - ELAINE K. Q. NOBRE 
MODAS - 12.763.551/0001-96 - R$ 426,30 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0732/11-ACP- AI 00102 D8 - MOVEIS MODERNOS DE 
PACAEMBU LTDA ME - 10.612.423/0001-16 - R$ 426,30 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0737/11-ACP- AI 00136 D8 - VERA LÚCIA ARASHI-
RO SOROCABA ME - 00.305.469/0001-39 - R$ 426,30 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0762/11-ACP- AI 07592 D7 - JURITI PAPELARIA E 
INFORMÁTICA LTDA. EPP. - 07.390.752/0001-55 - R$ 426,30 - 
SEM ADVOGADO;

Proc. 0834/11-ACP- AI 00220 D8 - MARIA TEREZINHA 
MARTINS BERTELLI CAVALVANTI ME - 00.613.439/0001-90 - R$ 
426,30 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0861/11-ACP- AI 00412 D8 - EDSON ANTONIO DE 
CAMARGO - 073.928.218-22 - R$ 426,30 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0887/11-ACP- AI 00118 D8 - JUAN CARLO SILVA 
DOS SANTOS - ME - 07.297.256/0001-51 - R$ 426,30 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0888/11-ACP- AI 00120 D8 - ANDREA PEREIRA DA 
SILVA CRUZEIRO ME - 02.469.715/0001-13 - R$ 426,30 - ANTO-
NIO CLARET SOARES - 134.238/SP - ERICA FERNANDES E SILVA 
LEME - 291.644/SP;

Proc. 0881/11-ACP- AI 00112 D8 - NUTRISPORTS - SUPL. E 
ART. ESPORTIVOS LTDA - ME - 05.233.969/0001-26 - R$ 426,30 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 0891/11-ACP- AI 00123 D8 - WEDER BORGES DE 
CARVALHO - ME - 10.650.425/0001-08 - R$ 426,30 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0895/11-ACP- AI 00127 D8 - RILVA SILVA DE MEDEI-
ROS ROUPAS - ME - 13.042.041/0001-92 - R$ 426,30 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0900/11-ACP- AI 00132 D8 - LAURO LOPES DOMIN-
GUES NANNI - ME - 07.561.487/0001-20 - R$ 426,30 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0915/11-ACP- AI 00313 D8 - A. M. UEMURA & CIA 
LTDA. - ME - 11.943.658/0001-53 - R$ 426,30 - SEM ADVO-
GADO;

Proc. 0921/11-ACP- AI 00319 D8 - GEMIRA MAGAZINE 
LTDA - ME - 03.438.521/0001-13 - R$ 426,30 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0923/11-ACP- AI 00321 D8 - ARETA ELBERS BOZZO - 
ME - 12.262.095/0001-09 - R$ 426,30 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0930/11-ACP- AI 00334 D8 - DANIELA LOPES CAM-
POS GALAN - ME - 12.294.463/0001-92 - R$ 426,30 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0936/11-ACP- AI 00340 D8 - ELIZABETE GARBATTI 
DO PRADO - ME - 00.256.203/0001-43 - R$ 426,30 - GILMAR 
ANTONIO DO PRADO - 085.682/SP;

Proc. 1027/11-ACP- AI 00331 D8 - EURIDE A. R. LOPES 
CONFECÇÕES - ME - 08.628.189/0001-73 - R$ 426,30 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 1044/11-ACP- AI 00423 D8 - IZETE PEREIRA SAKATA - 
ME - 02.602.161/0001-80 - R$ 426,30 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1057/11-ACP- AI 00512 D8 - SEMENSATO & SILVA 
LTDA-ME - 09.058.431/0001-83 - R$ 426,30 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1128/11-ACP- AI 00542 D8 - CELIA MARIA GONÇAL-
VES CORTEZ PASSARI - ME - 08.308.615/0001-91 - R$ 426,30 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 1185/11-ACP- AI 00538 D8 - NOROESTE KIDS COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME - 08.532.713/0001-08 - R$ 
426,30 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1187/11-ACP- AI 00549 D8 - LUCIANA LEAL DA SILVA 
- ME - 13.377.857/0001-77 - R$ 426,30 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1191/11-ACP- AI 00557 D8 - MARIA EUGENIA M. V. 
SOARES VESTUÁRIOS - ME - 09.427.075/0001-28 - R$ 426,30 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 1283/11-ACP- AI 00438 D8 - ELIZABETH OLIVEIRA 
SANTANA - ME - 07.359.479/0001-04 - R$ 426,30 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 1306/11-ACP- AI 00765 D8 - BANDEIRA & CARVALHO 
BOMBONIERE LTDA ME - 13.122.595/0001-08 - R$ 426,30 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 1320-7/11-ACP- AI 07007 D7 - COMERCIO DE ROU-
PAS LIMA FURTADO LTDA - M.E. - 06.964.005/0001-10 - R$ 
426,30 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1331/11-ACP- AI 00621 D8 - JOSE CHITTERO ME - 
00.810.361/0001-01 - R$ 426,30 - SEM ADVOGADO.

Considerando o que dos autos consta, adoto como relatório 
e razões de decidir a manifestação técnica acolhida pela D. 
Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo texto passa a fazer 
parte integrante desta, HOMOLOGO E JULGO PARCIALMENTE 
SUBSISTENTES os autos de infração abaixo relacionados, consi-
deradas as circunstâncias atenuantes. Intimem-se os autuados 
para o pagamento da multa, nos termos do artigo 37 da 
Portaria Normativa 26/06(com nova redação dada pela Portaria 
Normativa 33/09).

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 0286-4/11-ACP- AI 06960 D7 - NOVA CASA BAHIA 
S/A. - 10.757.237/0095-55 - R$ 2.053,33 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0402/11-ACP- AI 07467 D7 - LUCIANO HESPPORTE 
IWAMOTO ME - 08.678.759/0001-30 - R$ 846,67 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0695/11-ACP- AI 00025 D8 - VIRGINIA SURETY COM-
PANHIA DE SEGUROS DO BRASIL - 03.505.295/0001-46 - R$ 
20.720,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1169-7/11-ACP- AI 07095 D7 - HADASSA COMERCIO 
DE ARTIGOS FEMININOS LTDA ME - 11.738.125/0001-30 - R$ 
426,30 - SEM ADVOGADO.

Considerando o que dos autos consta, adoto como relatório 
e razões de decidir a manifestação técnica acolhida pela D. 
Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo texto passa a fazer 
parte integrante desta, HOMOLOGO E JULGO SUBSISTENTES os 
autos de infração abaixo relacionados. Considerando o disposto 
no artigo 3º da Portaria Normativa 37/10 que disciplina a fixação 
da multa imposta pela lei federal 12.291/10, fixo a multa no 
valor abaixo descrito. Intimem-se os autuados para o pagamen-
to da multa, nos termos do artigo 37 da Portaria Normativa 
26/06(com nova redação dada pela Portaria Normativa 33/09).

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 0038-8/11-ACP- AI 06543 D7 - LOJAS RENNER SOCIE-
DADE ANONIMA - 92.754.738/0134-93 - R$ 2.053,33 - JULIO 
CESAR GOULART LANES - 285.224/SP;

Proc. 0150-3/11-ACP- AI 07129 D7 - BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A. - 90.400.888/1449-00 - R$ 3.826,67 - CAROLINA 
DE ROSSO AFONSO - 195.972/SP;

Proc. 0203-7/11-ACP- AI 00975 D6 – MARCIU’S CAÇADOS 
LTDA - 02.664.630/0002-77 - R$ 846,67 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0255-7/11-ACP- AI 01194 D7 - RAFAEL CONEGERO 
MUSSA PAPELARIA - 10.372.601/0001-89 - R$ 1.080,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0301/11-ACP- AI 07349 D7 - PAPELARIA BLOKIT 
COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA ME - 65.647.786/0001-89 
- R$ 1.080,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0395/11-ACP- AI 07459 D7 - WORLDSOFT TREINA-
MENTOS E TECNOLOGIA S/C LTDA - 02.158.448/0001-63 - R$ 
25.493,33 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0396/11-ACP- AI 07461 D7 - RAFAEL SARTORI SOA-
RES RIBEIRO ME - 04.335.455/0001-19 - R$ 846,67 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0417/11-ACP- AI 07481 D7 - DALSA COMERCIO E 
SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS LTDA ME - 57.208.209/0001-62 - R$ 
1.724,45 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0439/11-ACP- AI 07569 D7 - VMT TELECOMUNICA-
COES LTDA - 05.828.732/0063-90 - R$ 1.520,00 - WAGNER 
MOREIRA DE OLIVEIRA - 279.439/SP;

Proc. 0441/11-ACP- AI 07571 D7 - VMT TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA - 05.828.732/0076-05 - R$ 1.520,00 - WAGNER 
MOREIRA DE OLIVEIRA - 279.439/SP;

Proc. 0448/11-ACP- AI 07579 D7 - LIVRARIA E VPAPELA-
RIA BUGGY LTDA - 46.567.798/0001-59 - R$ 4.080,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0455/11-ACP- AI 07587 D7 - NEUZA CABRAL MATOS 
INFORMÁTICA ME - 09.610.878/0001-13 - R$ 1.080,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0458/11-ACP- AI 07590 D7 - A.L.K. DE SANTANA 
COM. VAREJISTA DE PAPELARIA -ME - 10.917.934/0001-46 - R$ 
1.080,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0485/11-ACP- AI 07634 D7 - WALQUIRIA DE ALMEIDA 
GAMA - PAPELARIA - 03.350.415/0001-83 - R$ 1.080,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0596-5/11-ACP- AI 06530 D7 - WAL MART BRASIL 
LTDA - 00.063.960/0012-53 - R$ 25.493,33 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0618-1/11-ACP- AI 02777 D7 - VINICIUS F. DOS SAN-
TOS TAPEÇARIA ME - 07.208.898/0001-37 - R$ 846,67 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0683/11-ACP- AI 00006 D8 - EDIÇÕES ESCALA EDU-
CACIONAL LTDA - 03.759.341/0001-33 - R$ 23.386,67 - ISADO-
RA CUNHA POCI - 248.506/SP;

Proc. 0696/11-ACP- AI 00032 D8 - BAZAR E PAPELARIA 
JARDINS LTDA. - EPP - 69.173.854/0001-76 - R$ 542,90 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 0748/11-ACP- AI 00148 D8 - CENTRAL DOS COMP 
ACESS & SUPRI DE INF LTDA ME - 07.382.204/0001-83 - R$ 
1.440,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0770/11-ACP- AI 07700 D7 - PERCY COELHO - EPP - 
55.384.887/0001-50 - R$ 3.493,33 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0857/11-ACP- AI 00253 D8 - BRUCE PEREIRA DA 
SILVA - 07.987.849/0001-40 - R$ 73.991,11 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0869/11-ACP- AI 00561 D8 - POP INTERNET LTDA 
- 03.809.228/0001-15 - R$ 4.773,33 - TALITA CAR VIDOTTO - 
208.928/SP;

Proc. 0956/11-ACP- AI 00053 D8 - POSTO DE SERVIÇO PRES. 
TANCREDO NEVES LTDA - 64.082.381/0001-88 - R$ 7.826,67 - 
SEM ADVOGADO;

Proc. 0994/11-ACP- AI 00288 D8 - CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - 00.360.305/4049-73 - R$ 4.826,67 - CLAUDIO 
YOSHIHITO NAKAMOTO - 169.001/SP - CARLOS TRAJANO FILHO 
- 156.639/SP;

Proc. 0996/11-ACP- AI 00290 D8 - BANCO BRADESCO 
S/A - 60.746.948/2043-89 - R$ 4.826,67 - CILENO ANTONIO 
BORBA - 103.936/SP;

Proc. 0997/11-ACP- AI 00291 D8 - CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - 00.360.305/1679-04 - R$ 6.826,67 - CLAUDIO 
YOSHIHITO NAKAMOTO - 169.001/SP - CARLOS TRAJANO FILHO 
- 156.639/SP;

Proc. 0998/11-ACP- AI 00295 D8 - BANCO BRADESCO 
S/A - 60.746.948/0133-62 - R$ 6.826,67 - LUCIANE DE SOUZA - 
149.078/SP - CILENO ANTONIO BORBA - 103.936/SP;

Proc. 1006/11-ACP- AI 00089 D8 - ARLINDO T. YAMASHITA 
- EPP - 44.184.968/0001-90 - R$ 4.657,78 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1013/11-ACP- AI 00260 D8 - TRIFERRO COM DE MAT 
PARA CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA - 47.894.878/0003-43 - R$ 
4.080,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1015/11-ACP- AI 00273 D8 - ROSELY FERRARI DIZ ME 
- 59.099.523/0001-80 - R$ 1.080,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1049/11-ACP- AI 00429 D8 - RODRIGO DE ALMEIDA 
PRADO VIANA - ME - 05.921.007/0001-60 - R$ 1.080,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 1053/11-ACP- AI 00433 D8 - ADILSON EDSON PEREI-
RA - ME - 68.375.849/0001-83 - R$ 1.080,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1071/11-ACP- AI 00282 D8 - REUNIDAS S/A TRANS-
PORTES COLETIVOS - 83.054.395/0026-90 - R$ 10.434,11 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 1074/11-ACP- AI 00302 D8 - RÁPIDO FÊNIX VIAÇÃO 
LTDA - 07.022.473/0001-39 - R$ 4.720,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1077/11-ACP- AI 00308 D8 - VIAÇÃO SÃO CRISTÓ-
VÃO LIMITADA - 20.146.015/0003-31 - R$ 4.720,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 1078/11-ACP- AI 00309 D8 - EXPRESSO PRINCESA 
DOS CAMPOS S/A - 80.227.796/0002-30 - R$ 4.720,00 - FABIO 
MONTEIRO - 30.080/PR;

Proc. 1136/11-ACP- AI 00662 D8 - VIAÇÃO NOVO HORI-
ZONTE LTDA - 60.829.264/0001-84 - R$ 4.720,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 1212/11-ACP- AI 00674 D8 - BIGNOLES ALIMENTOS 
LTDA. EPP - 03.422.251/0001-52 - R$ 1.893,33 - SEM ADVO-
GADO;

Proc. 1220/11-ACP- AI 00682 D8 - MEL PRAZER DOCERIA 
E CAFÉ LTDA - EPP - 04.859.782/0001-70 - R$ 2.693,33 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 1231/11-ACP- AI 00695 D8 - RODRIGO ADOLFI 
TORELLI - 06.299.914/0001-81 - R$ 846,67 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1265/11-ACP- AI 00704 D8 - HUGO DA SILVA - 
173.026.308-95 - R$ 1.128,89 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1278/11-ACP- AI 00133 D8 - SUZANE TAUBE - ME - 
04.765.208/0001-52 - R$ 846,67 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1368-4/11-ACP- AI 06974 D7 - MARIO BACARO FILHO 
ME - 04.271.419/0001-39 - R$ 1.933,33 - SEM ADVOGADO;


